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A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa

Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Senhor Primeiro
Vice-Presidente, no exercicio da Presidéncia, participando que a Medida Proviséria
n° 1.229, de 6 de junho de 2024, que “Dispde sobre a prestago de apoio financeiro pela
Unifio aos Municipios do Estado do Rio Grande do Sul com estado de calamidade piblica
reconhecido pelo Poder Executivo federal que néo tenham sido contemplados pela Medida
Proviséria n° 1.222, de 21 de maio de 2024”, teve seu prazo de vigéncia encerrado no dia

4 de outubro de 2024.

Atenciosamente,

Senador Chico Rodrigues
Terceiro-Secretario do Senado Federal,
no Exercicio da Primeira-Secretaria
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